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TJ-SP confirma indenizacao a mulher que sofreu
violéncia obstétrica
02/05/2022
A obrigacéo do médico é de meio e ndo de resultado; portanto, ele fica obrigado a empregar a boatécnicae o zelo de

acordo com a necessidade do paciente. Em se tratando de obrigac&o de meio, a andlise da responsabilidade deve se dar
apos a demonstracéo da culpa do médico, ou sgja, de que foi negligente, imprudente ou imperito.
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123RFT 3.SP confirma indenizag&o de R$ 200 mil amulher que sofreu violéncia obstétrica

Com base nesse entendimento, a 112 Camara de Direito Plblico do Tribunal de Justica de Sao Paulo confirmou a
condenacdo do estado de S&o Paulo aindenizar uma mulher que sofreu violéncia obstétrica durante um parto em um
hospital publico. O bebé acabou morrendo ap6s o parto. A reparacdo por danos morais foi fixadaem R$ 200 mil.

Consta dos autos que a autora, em sua segunda gestacéo, foi submetida a uma tentativa de parto normal com uso de
manobras indevidas que resultaram na morte da crianca. A paciente alega que os médicos que a atenderam deixaram de
realizar a cesérea, apesar do historico da primeira gestagdo e do tamanho da mulher e do bebé indicarem que este seriao
procedimento mais indicado.

O relator, desembargador Oscild de Lima Junior, disse que o dano e a conduta foram comprovados e que o laudo pericial
€ conclusivo sobre a forma cul posa com que os médicos agiram: "Restam incontroversos o dano e a conduta, 0 dano em
razéo da anoxiafetal aguda, devido a aspiracéo de liquido amniético pelo nascente, e a conduta pelo atendimento médico
prestado a autora quando em trabalho de parto.”

O magistrado destacou que a falta de condigdes no hospital publico ou eventual sobrecarga dos profissionais ndo
justificam o mau atendimento. "Inadmissivel o desleixo no atendimento, haja vista que, na espécie, 0 médico nem mesmo
se deu ao trabalho de proceder prontamente a cesariana, de modo a aplacar o sofrimento fetal, proteger aintegridade fisica
do feto e, com isso, evitar o 6bito", ressaltou.

Assim, para o relator, € evidente que o fato ocorrido ("perda de um filho, em nitida situacdo de violéncia obstétrica, e nas
demais circunstancias descritas nos autos') ocasionou a autora sofrimento e profundo abal o psicoldgico que "supera, e
muito, o mero aborrecimento ou dissabor, a dar ensejo a indenizacdo por danos morais'. A decisdo foi unanime.

Cligue aqui paraler o acordéo
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